
e Almeida j 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA VERDE 
PRAÇA NEMÉSIO MONTEIRO, 12 

CENTRO - CANA VERDE /MG 
CNPJ 18.244.426/0001-56 

prefeitura@canaverde.mg.gov.br  
(35) 3865-1202 	 -   

LEI MUNICIPAL N° 930/2016 

DÁ NOME À RUA "LÁZARO DE 
BASTOS CARNEIRO". 

A Câmara Municipal de Cana Verde por seus representantes legais, 

aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - Fica denominada, "Rua Lázaro de Bastos Carneiro", no 

bairro Vila Duca a via que da inicio na Rua Alvim Anastácio até ao 

Ribeirão da fonte, divisa com o Senhor Guilon de Bastos Carneiro. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cana Verde/MG Ade novembro de 2016. 
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